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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

DF’CIO EXECLTIVO Ne39~ /2025/DLEG

Urugualana, 4 :e fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senno
Caros Alberto Delgadc de David
~refe~to
Nesta

Assunto: Indica implantação de redutor de velocidade Profilurb.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos dD presente pra, em atenção à Indicação r2 C28 co Vereado
Aoenildo de Jesus Padovan, zrotccolizada nesta Casa sob o n2 0203/2C25/LEC- e aprovada pelo
‘Ien&io, indicar a VDssa Excelênia que seja feito estudo de viabilidace aara implantação de
-eajtor de velocidade ia Rua Antônic Aracy Meus, em frente ao r2 925. Prcfilurb.
2. Este pedido e uma solic tação dos moradores. ~o s há .jm grande fluxo de
je~culos na rua, que por muitas vezes passan com velocidade vcQssiva para c local, colocando
em risco a vida de pedestres

Atenciosamente,

Ver. JOAi
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